[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png][image: ]
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
R: Domingos Louverturi, nº 335, B: São Geraldo, Sete Lagoas / MG 
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br

REQUERIMENTO Nº ____/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,                                                               
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

O Vereador, no uso das prerrogativas que lhe são pertinentes através do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, que SEJA ENVIADA CORRESPONDÊNCIA A PESSOA DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL SR. DUÍLIO DE CASTRO FARIA, A TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO, PARA QUE SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES QUANTO AO VALOR RECEBIDO A PARTIR DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP E A RESPECTIVA DESTINAÇÃO DA DOS VALORES ARRECADADOS.


JUSTIFICATIVA

Prevista no artigo 149-A da Constituição Federal e regulamentada, nesta urbe, pela Lei Complementar de nº. 75, de dezembro de 2002, a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP compreende o consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, tendo por contrapartida a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.
[bookmark: _GoBack]Diante do exposto é que justifica-se o presente Requerimento, a título de fiscalização, no intuito de verificar o valor total arrecadado a partir da CIP e a aplicação desse recurso.
Nesse sentido, dada a relevância e seriedade do presente requerimento, peço a apreciação e aprovação dos nobres pares. 
	
Sete Lagoas, 19 de abril de 2022.
[image: ]
Vereador Janderson Avelar – MDB
image1.emf

image2.png
»iiﬁ%




image3.png
VEREADOR

Janderson:

#orSe teLagoas




